
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE
CONTRATO - ADESÃO 001/2025 -
FESTIVIDADES

Assunto.

<contratacaodireta(Spedteiras.ma.gov.br>

<mardanamascarenhas28@gmail.com>

18/02/2025 11:45

De

0J(MJ /2ü2 bP;ira;

FLS.

Rub.

Data

● 06 - Ato Convocatorio_MM DOS SANTOS.pdf (~163 KB)
● 07 - Contrato n° 202S0204-2025.pdf (~354 KB)

Segue em anexo, Convocação e Contrato n° 20250204/2025, para serem assinados.



Re: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE
CONTRATO - ADESÃO 001/2025 -
FESTIVIDADES

Marciana Mascarenhas <marcianamascartínhas28@igmail.com>

<contraCacaodireta@pedreiras.ma.gov.br>

18/02/2025 14:55

Assunto:

De

XrLS.

Kob-

Para:

Data

● 06_-_Ato_Convocatorio_MM_DOS_SANTOS_assinadü.pdf (-^198 KB)
● 07_-_Contrato_nA%C2%BA_20250204-2025_assinado.pdf (~395 KB)

Segue documentos assinados.

Em ter., 18 de fev. de 2025 às 11:46, <contratacaodireta@Dedreiras.ma,Qov.br> escreveu:

Segue em anexo, Convocação e Contrato no 20250204/2025, para serem assinados.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: httns://w^\'^v.iK‘dreiras.ma.gov.br

ATO CONVOCATÓRIO PARA FINS DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2IOI001/2025

ADESÃO N" 001/2025

Adesão a Ata de Registro dc Preços n" 014/2024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de seniços, organização e realização dc eventos,

para atender as demandas da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo do Município de Pedrei-
ras/MA, através de Adesão à Ata de Registro de Preços n“ 014/2024 do Município de Boni Jardim/MA.

Peio presente instrumento convocamos a empresa M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ n® 46.253.706/0001-66, sediada na Rua das Laranjeiras. 1177, Sala 05. Bairro Vila
Militar. CEP: 65306-305 - Santa Inês - MA. no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do rece
bimento deste, para fins de formalização de contrato, apresentar os seguintes documentos abaixo:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federa! da licitante, mediante apresentação da:
● Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, confor

me portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante:

Certidão Negativa de Débitos Fiscais:

Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL VF;

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresen
tação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

r

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ■ CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho (u-ww.tsi.gov.br):

A não apresentação dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a Justi
ficativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrati
vas e penalidades previstas em lei.

A

Pedreiras - MA. em 18 de fevereiro de 2025.

O da Silva

da FUP

Portaria n° l\'6/2025-GP

Wes<^
Pr®

Recebi f"
Odçumencú dtgitãlm«nte

qcAibf
MARCIANA MASCARENHAS POS SAKTOS

D4»: ISÍQ2/307S iA.4T.0^VXf

VKifique Hn hltpt://V4ÍiO*i.ni.gov.bt

M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA - EPP

CNPJ n“ 46.253.706/0001-66

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: nedrciras.cultura'g:gmail.coni
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda NacionalV-

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ; 46.253.706/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1-constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 ●
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:39:46 do dia 16/12/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 14/06/2025.

Código de controle da certidão: 36EC.FADC.6FE4.7976
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Data daN“ Certidão: 019097/25 15/01/2025 09:14:50

CPF/CNPJ:46253706000166Inscrição Estadual: 127545522

Razão Social: M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA

RUA DAS LARANJEIRAS, 1177 SALA G5 CEP: 65306305 - VILA MILITAR

(98)981549436

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Endereço:

Telefone: UF: MAMunicípio: SANTA INES

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
SITUAÇAODOCUMENTO DATA EMISSÃOTIPO

SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)25/12/2024359237251AUTO DE INFRACAO

SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)359259843 13/01/2025AUTO DE INFRACAO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 15/01/2025 09:14:50
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Data daN** Certidão; 107916/24 23/12/2024 08:47:28

CPF/CNPJ:46253706000166Inscrição Estadual: 127545522

Razão Social: M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA

RUA DAS LARANJEIRAS, 1177 SALA G5 CEP: 65306305 - VILA MILITAR

Município: SANTA INES

Endereço:

Telefone: UF:MA(98)981549436

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da iei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado peios artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 23/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/12/2024 16:40:39
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Rub._JaéESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.198,949/0001-24
-O
V

23/12/2024 16:37:17

USUARI0:AN0NYM0US

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 5151/2024

AUTENTICAÇÃO:PZPX-DHLH

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa M M DOS SANTOS
ENTRETENIMENTO LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 46.253.706/0001-66, situada à RUA

DAS LARANJEIRAS, 1177 SALA G5 VILA MILITAR, encontra-se quites com os tributos municipais.
O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 23/03/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 23/12/2024.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

23/12/2024 16:33:33

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 5150/2024

AUTENTICAÇÃO:VWJL-HWSJ

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa M IVl DOS SANTOS
ENTRETENIMENTO LTDA, Inscrita sob o CNPJ; 46.253.706/0001-66, situada à RUA DAS

LARANJEIRAS, 1177 SALA G5 VILA MILITAR, Neste Município, encontra-se quites com os
tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome da referida empresa. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 23/03/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 23/12/2024.
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rLS.

j Rub.
/

ImprimirVoltar

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

46.253.706/0001-66

M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA

R 21 DE SETEMBRO 341 / SABBAK / SANTA INES / MA / 65306-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012521156047939575

Informação obtida em 05/02/2025 07:18:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.cali<a.gov.br/consultacff/pages/fenovacaoCrf.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 4 6.2S3.706/0001-66

Certidão n°: 67328081/2024

Expedição: 01/10/2024, às 14:56:49

Validade: 30/03/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que m m dos santos entretenimento ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.2 53.706/0001-66, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvicutc e sug»58t6e'ç: . . .bi
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

SUe: httns://\v\v>v.Dedreiras.ma.gov.hr

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20250204/2025

CONTRATO N* 20250204/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2101001/2025

ADESÃO N” 001/2025

Adesão a Ata de Registro de Preços n" 014/2024

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração c Planejamentode Bom Jardim/MA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20250204/2025

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PE
DREIRAS/MA. POR INTERMÉDIO DA FUNDA
ÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO -
FUP E M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO

LTDA - ÉPP.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E
TURISMO - FUP, inscrita no CNPJ sob o n° 04.964.239/0001-32. com sede na Rua Manoel Trindade,
s/n®. Centro. CEP; 65.725-000- Pedreiras/MA, neste ato. representada pelo Sr. Wescley Brito da Silva
- Presidente da FUP. Portaria n® 115/2025 - GP, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro

lado, a empresa M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n°
46.253.706/0001-66, sediada na Rua das Laranjeiras, 1177, Sala G5, Bairro Vila Militar, CEP; 65306-
305 - Santa Inês - MA, neste ato representada pela Sr\ Marciana Mascarenhas dos Santos, portadora do
CPF n® 046.070.173-88, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no pro
cesso administrativo n® 2101001/2025 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1° de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 014/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n° 007/2024, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

!. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços, organiza
ção e realização de eventos, para atender as demandas da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo do
Município de Pedreiras/MA, através de Adesão à Ata de Registro de Preços n° 014/2024 do Município
de Bom Jardim/MA. nas condições estabelecidas na presente adesão e Termo de Referencia.

1.2. Obieto da contratação;
VALOR UNIT. VALOR TOTALDESCRIÇÃO UNID QUANTITEM

CONTRATAÇÃO DE ATRA
ÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW/CANTOR SOLO) RE
GIONAL NORTE/NORDESTE

(TIPO I). estilo variado, com

excelente repertório, equipe de
palco, músicos de gabarito com
instrumentos, som, iluminação e
efeitos à altura do espetáculo,

para 01 show de duração míni
ma de Ih30min.

R$ 109.000,00 R$ 327.000,00301 Apresentação

Ruii Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: ncdreiras.CMÍiura.g)eniail.coni

Pagina I dc 28
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNP.I: 04.964.239/0001-32

Site: htlps://m\>\.nedrciras.ma.t2<)v.br

CONTRATAÇAO DE ATRA

ÇÃO MUSICAL {BANDA
SHOW/CANTOR SOLO) RE
GIONAL NORTE/NORDESTE

(TIPO 1), estilo variado, com

excelente repertório, equipe de

palco, músicos de gabarito com
instrumentos, som. iluminação e

efeitos à altura do espetáculo,

para 01 show de duração míni
ma de Ili30min.

R$ 109.000,00 R$ 109.000.00Apresentação 102

CONTRATAÇAO DE ATRA

ÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW/CANTOR SOLO) RE
GIONAL NORTE/NORDESTE

(TIPO II) estilo variado, com

excelente repertório, equipe de

palco, músicos de gabarito com
instrumentos, som, iluminação e

efeitos à altura do espetáculo,

para 01 show de duração míni
ma de IhSOmin.

R$ 48.983,41 R$ 146.950.2303 3Apresentação

CONTRATAÇÃO DE ATRA
ÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW/CANTOR SOLO) RE
GIONAL NORTE/NORDESTE

(TIPO II) estilo variado, com
excelente repertório, equipe de

palco, músicos de gabarito com
instrumentos, som, iluminação e

efeitos à altura do espetáculo,
para 01 show de duração míni
ma de lh30min.

R$ 48.983,41 R$ 48.983,41104 Apresentação

CONTRATAÇAO DE ATRA

ÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW/CANTOR SOLO) RE
GIONAL NORTE/NORDESTE

(TIPO III). estilo variado, com
excelente repertório, equipe de

palco, músicos de gabarito com
instrumentos, som. iluminação e

efeitos à altura do espetáculo,
com show de duração mínima de
02h00min.

R$ 17.502.50 R$ 70.010,00405 Apresentação

CONTRATAÇAO DE ATRA

ÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW/CANTOR SOLO) RE- Apresentação
GlONAL NORTE/NORDESTE

(TIPO III), estilo variado, com	

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: nedrciras.ciiliura@gniail.ci)m

R$ 17.502,50 R$ 17.502,5006

Página 2 dc 28
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ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: httDs://w\vvv.pcdrciras.ma.gov.br

excelente repertório, equipe de

palco, músicos de gabarito com
instrumentos, som, iluminação e

efeitos à altura do espetáculo,
com Show de duração mínima de
02h00min.

CONTRATAÇAO DE ATRA

ÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW/CANTOR SOLO) DE
RENOME LOCAL (PEQUENO

PORTE) estilo variado, com

excelente repertório, equipe de
palco, músicos de gabarito com
instrumentos, som. iluminação e
efeitos à altura do espetáculo,

para 01 show de duração míni
ma de 02h00min.

R$ 6.049,99 R$ 90.749,8507 Apresentação 15

CONTRATAÇAO DE ATRA

ÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW/CANTOR SOLO) DE

RENOME LOCAL (PEQUENO
PORTE) estilo variado, com

excelente repertório, equipe de
palco, músicos de gabarito com
instrumentos, som, iluminação e

efeitos à altura do espetáculo,

para 01 show de duração míni
ma de 02h00min,

R$ 30.249,95R$ 6.049,99Apresentação 508

COMPANHIA DE ANIMA

ÇÃO DE FESTAS INFANTIS,
ANIMADOR/RECREADOR:

Que tem a função de desenvol

ver programas lúdicos, o técnico
em recreação/ animador e aquele

que tem o contato direto com
público participante e com as
atividades lúdicas desenvolvi

das. Deve entender de compor
tamento humano, ter visão na

área e planejamento antecipado
e organizacional.

BLOCOS CARNAVALESCOS:

R$ 2.619,99 R$ 26.199,9010Apresentação09

RS 44.249,85R$ 2.949,99Contratação de blocos populares
e grupos culturais.

1510 Apresentação

BLOCOS CARNAVALESCOS:

RS 14.749,95RS 2.949,99Contratação de blocos populares Apresentação
e grupos culturais.
BANDAS MARCIAIS: Um

grupo de músicos instrumentais

Ruii Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA
E-mail: nedrciras.culturaigigmail.com

5

R$ 15.999,95RS 3.199,995Apresentação12
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que se apresentam ao ar livre e
incorporam movimentos corpo
rais - geralmente algum tipo de
marcha - à sua apresentação mu
sical.

DJ PROFISSIONAL: DJ reco

nhecido pela mídia em âmbito
regional para realizar entreteni
mento musical durante todos os

eventos, ficando à disposição
para cobrir início do evento, in-
tervalos, e términos de shows.

RS 1.849,99 R$35.149.8113 Apresentação 19

DJ PROFISSIONAL: DJ reco

nhecido pela mídia em âmbito
regional para realizar entreteni
mento musical durante todos os

eventos, ficando à disposição
para cobrir início do evento, in-
tervalos, e términos de shows.

R$ 1.849,99 R$ 11.099,94614 Apresentação

DANÇAS
PEQUENO PORTE contratação

de danças regionais folclóricas
tais como: bumba-boi, dança

portuguesa, cacuriá, tambor de
crioula, entre outras danças típi-
cas do período junino.

FOLCLÓRICAS

R$3.099,99 R$ 58.899,8115 Apresentação 19

DANÇAS
PEQUENO PORTE contratação

de danças regionais folclóricas
tais como: bumba-boi, dança

portuguesa, cacuriá, tambor de
crioula, entre outras danças lípi-

cas do período junino. 	
DANÇAS
MÉDIO PORTE contratação de
danças regionais folclóricas tais
como: bumba-boi, dança portu

guesa, cacuriá, tambor de criou
la, entre outras danças típicas do

período junino.		
DANÇAS

MÉDIO PORTE contratação de
danças regionais folclóricas tais

como: bumba-boi, dança portu
guesa, cacuriá, tambor de criou
la, entre outras danças típicas do
período junino.		
DANÇAS

GRANDE PORTE contratação

FOLCLÓRICAS

R$ 3.099,99 R$ 18.599,94Apresentação 616

FOLCLÓRICAS

R$ 70.839,89R$ 6.439,99II17 Apresentação

FOLCLÓRICAS

R$ 6.439,99 R$ 19.319.973Apresentação

FOLCLÓRICAS
R$ 10.699,99 R$ 42.799,96419 Apresentação

Rua Manoel Trimiiulc, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: ncdreiras.cultura'a'gniail.com
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de danças regionais folclóricas
tais como; bumba-boi, dança

portuguesa, cacuriá, tambor de
crioula, entre outras danças típi-

cas do período junino. 	
DANÇAS
GRANDE PORTE contratação

de danças regionais folclóricas
tais como; bumba-boi, dança

portuguesa, cacuriá, tambor de
crioula, entre outras danças típi-
cas do período junino.

FOLCLÓRICAS

R$ ! 0.699,99R$ 10.699.9920 Apresentação

PRESTAÇAO DE SERVIÇO

DE DECORAÇÕES E ORNA
MENTAÇÃO TEMÁTICA
PARA OS EVENTOS DE

GRANDE PORTE - no espaço
onde será realizado o evento

com materiais alternativos e re

lacionados de acordo com a te

mática, Decoração de mesa de

buffet. toalhas, cedeira de plásti
co. ARRANJO DE FLORES;

elaboração de arranjos de flores
tipo jardineiras para mesa plena
e arranjos com tripés com flores
naturais, mesa de buffer, mesa

de convidados e autoridades (se

houver). Todas as despesas de
alimentação e materiais uliliza-
dos será por conta da contratada.

R$ 86.029,93Serviço R$ 12.289,9921 7

PRESTAÇAO DE SERVIÇO
DE DECORAÇÕES E ORNA
MENTAÇÃO
PARA OS EVENTOS DE

TEMATICA

GRANDE PORTE - no espaço
onde será realizado o evento

com materiais alternativos e re

lacionados de acordo com a te

mática, Decoração de mesa de

buffet, toalhas, cedeira de plásti
co. ARRANJO DE FLORES;

elaboração de arranjos de flores
tipo jardineiras para mesa plena
e arranjos com tripés com flores
naturais, mesa de buffer, mesa

de convidados e autoridades (se

houver). Todas as despesas de

alimentação e materiais utiliza-

R$ 12.289,99 R$ 24.579,98Serviço 222

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nedreirii.^.ciilturiW; t-mail.com
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Rub.

dos será por conta da contratada.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE DECORAÇÕES E ORNA-

TEMÁTICAMENTAÇAO
PARA OS EVENTOS DE MÉ¬

DIO PORTE - no espaço onde
será realizado o evento com ma

teriais alternativos e relaciona

dos de acordo com a temática,

Decoração de mesa de buffet,
toalhas, cadeira de plástico.
ARRANJO DE FLORES: elabo

ração de arranjos de flores tipo
Jardineiras para mesa plena e
arranjos com tripés com flores
naturais, mesa de buffer. mesa

de convidados e autoridades (se

houver). Todas as despesas de

alimentação e materiais utiliza-
dos será por conta da contratada.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE DECORAÇÕES E ORNA
MENTAÇÃO
PARA OS EVENTOS DE ME

DIO PORTE - no espaço onde
será realizado o evento com ma

teriais alternativos e relaciona

dos de acordo com a temática.

Decoração de mesa de buffet,
toalhas, cadeira de plástico.
ARRANJO DE FLORES: elabo

ração de arranjos de flores tipo
jardineiras para mesa plena e
arranjos com tripés com flores
naturais, mesa de buffer. mesa

de convidados e autoridades (se

houver). Todas as despesas de
alimentação e materiais utiliza-
dos será por conta da contratada.

DECORAÇÃO BÁSICA - ser-
viços de ornamentação a serem
realizados em espaços públicos

ou privados alugados ou cedidos
para a realização de eventos ou
festas utilizando 25 metros de

malhas decorativas em cores

diversas,10 metros de cortinas

de cetim em cores diversas, 10
toalhas de mesa em cores diver-

R$ 50.339,94R$ 8.389,99Serviço 623

TEMÁTICA

Serviço R$ 8.389,99 R$ 8.389,99124

R$ 29.371,93R$4.195,99Serviço 725

Rua Manoel rríndade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: Dcdreiras.eultura'g'gniail.ci)m
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sas, 30 capas de cadeiras plásti
cas sem braços cor branca, i

jarros decorativos com arranjos
dc flores naturais diversas (mar

garida, chena. aster, acompa
nhada de murta) e 04 jarros de

flores tropicais diversas (gérbe-
ra, gravata, alpinea rosa, angéli
ca, heliconia) e 04 fardos com
10 ramos de folhagens de murta.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
BANHEIROS QUÍMICOS: Lo
cação de cabine sanitária quími
ca (banheiro químico) individu
al. para uso do público em geral,
portátil, entregue no loca! do
evento e removida após o térmi
no do mesmo, com dimensões

mínimas l,I0m de largura por
l.lOrnt de profundidade com
2. lOm de altura, porta com fe
chamento e indicação de ocupa

do, caixa de retenção de dejetos,

porta papel higiênico, teto em
material translúcido, pontos de
ventilação, com equipe de ma
nutenção durante o evento, e
retirada dos dejetos por equipe
especializada e equipada após
término do mesmo.

R$ 349,90 R$ 131.212,50Diária 37528

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
BANHEIROS QUÍMICOS: Lo
cação de cabine sanitária quími
ca (banheiro químico) individu

al, para uso do público em geral,
portátil, entregue no local do
evento e removida após o térmi
no do mesmo, com dimensões

mínimas l.lOm de largura por

1.1 Omt de profundidade com
2,10m de altura, poria com fe
chamento e indicação de ocupa
do, caixa de retenção de dejetos,

porta papel higiênico, teto em
material translúcido, pontos de
ventilação, com equipe de ma
nutenção durante o evento, e
retirada dos dejetos por equipe
especializada e equipada após

R$ 349,90 R$ 43.737,50Diária 12529

Ruíi Manoel Trindade. S/^’, CEP: 65.725-000, Cenlro - Pedreiras/MA

E-mail: nedreiras.culturii a gniail.cíiin
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Rub.

término do mesmo.

SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE
BANHEIROS QUÍMICOS:
(PORTADORES DE NECES
SIDADES ESPECIAIS) Loca

ção de cabine sanitária química
(banheiro químico) individual,
para uso de pessoas com neces
sidades especiais, portátil, entre
gue no local do evento e remo
vido após 0 término, com di
mensões mínimas de 2200 de

altura x 1500 mm de compri
mento X 1500 mm de largura.
Dimensões que possibilitam que
a cadeira de rodas dê um giro de
360° dentro da cabine; Altura do

assento: 440 mm; Volume do

tanque: 120 litros; Peso: 106 Kg;
Corrimãos produzidos em plás
tico super resistente - polietileno
rotomoldado; porta papel higiê
nico instalada em altura adequa
da; porta com fechamento e in
dicação de ocupado, caixa de

retenção de dejetos, teto em ma
terial translúcido, pontos de ven
tilação, com equipe de manuten

ção durante o evento, e retirada
dos dejetos por equipe especiali
zada e equipada após o termino
do evento.

Diária R$ 400.00 R$ 30.000,0030 75

SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE
BANHEIROS

(PORTADORES DE NECES
SIDADES ESPECIAIS) Loca

ção de cabine sanitária química
(banheiro químico) individual,
para uso de pessoas com neces
sidades especiais, portátil, entre

gue no local do evento e remo
vido após 0 término, com di
mensões mínimas de 2200 de

altura x 1500 mm de compri
mento X 1500 mm de largura.
Dimensões que possibilitam que
a cadeira de rodas dê um giro de
360° dentro da cabine; Altura do

assento: 440 mm; Volume do

QUÍMICOS:

R$ 10.000,0031 Diária 25 R$ 400,00

Rua Manoel Trindailc, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: nedrciras.culturaig giuail.com
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tanque: 120 litros; Peso: 106 Kg;
Corrimãos produzidos em plás
tico super resistente - polietileno
rotomoldado; porta papel higiê

nico instalada cm altura adequa
da; porta com fechamento e in
dicação de ocupado, caixa de
retenção de dejetos, teto em ma
terial translúcido, pontos de ven
tilação, com equipe de manuten
ção durante o evento, e retirada

dos dejetos por equipe especiali
zada e equipada após o termino
do evento.

TENDAS 3X3; Tenda tipo pi-
ramidal com armação em ferro

tubular galvanizado e revestida
em lona de PVC branca anti-

chama, altura mínima de 2mt até

4mt de seus pés de sustentação,
estaqueadas com cabos de aço e
estacas arredondadas.

32 Diária R$ 530,00 R$ 7.950,0015

TENDA 5X5 locação de tenda
em estrutura tubular metálica

com cobertura de lona imper
meável com tamanhos danados

(6x6) com 3.0 metros de altura
do chão, nas laterais, dotado de

luminárias com lâmpadas lOOw .

Diária R$ 728,99 R$ 10.934,8533 15

TENDA 8X8 locação de tenda
em estrutura tubular metálica

com cobertura de lona imper
meável com tamanho variados

(8x8) com 3.0 metros de altura
do chão, nas laterais, dotado de

luminárias com lâmpadas lOOw .

R$ 23.849,8534 Diária R$ 1.589,9915

TENDA 10x10 locação de tenda
em estrutura tubular metálica

com cobertura de lona imper
meável com tamanhos variados

(lO.xlO) com 3,0 metros de altu

ra do chão, laterais, dotado de

luminárias com lâmpadas lOOw.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
CAIXAS TÉRMICAS (! 16cm x
80cm X 60cm). Em polietileno

capacidade 350 litros. 	
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
PALCO GRANDE PORTE -

R$ 32.849,8535 Diária R$2.189.9915

Diária 100 R$ 57,00 R$ 5.700,0039

R$ 13.580,00 R$ 54.320,0042 Diária 4

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Dedrciras.ciiltiira@gniail.cmn
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Locação, com montagem e des-

montagem de PALCO MODU
LAR, obedecendo às seguintes
especificações: - Dimensões 14
(Quatorze) metros de frente x 10

(Dez) metros de profundidade,
com orelhas e plataformas para
bateria; cobertura em Box Truss
de alumínio formato de duas

águas: Piso em estrutura com
compensado de 20mm; Mouse
Mix para mesa de PA e altura
minima de l,20m. CAMARIM

4X4M. Descrição: Locação com

montagem e desmontagem de
camarim climatizado, medindo 4

metros de frente por 4 metros de

profundidade, banheiro, porta e
iluminação, equipado com mesa,
cadeira e ar condicionado, ao

palco.		
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
PALCO GRANDE PORTE -

Locação, com montagem e des

montagem de PALCO MODU
LAR, obedecendo às seguintes

especificações: - Dimensões 14
(Quatorze) metros de frente x 10

(Dez) melros de profundidade,

com orelhas e plataformas para
bateria; cobertura em Box Truss
de alumínio formato de duas

águas; Piso em estrutura com
compensado de 20mm; Mouse
Mix para mesa de PA e altura
minima de l,20m. CAMARIM

4X4M. Descrição: Locação com

montagem e desmontagem de
camarim climatizado, medindo 4

metros de frente por 4 metros de
profundidade, banheiro, porta e
iluminação, equipado com mesa,
cadeira e ar condicionado, ao

palco.		
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
PALCO MÉDIO PORTE -

Locação, com montagem e des

montagem de PALCO MODU-
LAR, obedecendo às seguintes

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/.M.\

E-mail: pedrciras.ciilturaftf gmail.ciun

R$ 13.580.00 R$ 13.580,00Diária43

R$61.599,30Diária R$ 8.799,9044 7

Página 10 de 28
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especificações: - Dimensões de
no mínimo 08 (oito) metros de

frente x 06 (seis) metros de pro
fundidade e altura mínima de

1,20 metros, com orelha e plata
forma para batería; - Cobertura
em Box Truss de alumínio for

mato de duas águas; Piso em

estrutura com compensado de 20
mm; House mix para Mesa de
PA e Altura, mínima de 1,20
metros. CAMARIM 4X4M,

Descrição: Locação com monta

gem e desmontagem de camarim
climatizado, medindo 4 metros

de frente por 4 metros de pro
fundidade, banheiro, porta e
iluminação, equipado com mesa,
cadeira e ar condicionado.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
PALCO MÉDIO PORTE - Lo

cação, com montagem e des
montagem de PALCO MODU

LAR, obedecendo às seguintes
especificações: - Dimensões de
no mínimo 08 (oito) metros de

frente x 06 (seis) metros de pro
fundidade e altura mínima de

1,20 metros, com orelha e plata
forma para bateria; - Cobertura
em Box Truss de alumínio for

mato de duas águas; Piso em

estrutura com compensado de 20
mm; House mix para Mesa de
PA e Altura, mínima de 1,20
metros. CAMARIM 4X4M.

Diária R$ 8.799,90 R$ 17.599,80245

Descrição: Locação com monta

gem e desmontagem de camarim
climatizado, medindo 4 metros

de frente por 4 metros de pro
fundidade, banheiro, porta e
iluminação, equipado com mesa,
cadeira e ar condicionado.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
PALCO DE PEQUENO PORTE

- Locação, com montagem e

desmontagem de Palco medindo
6.00 m por 6,00 m com 1,20 m
de altura do assoalho, com co-

Diária R$ 6.589,00 R$ 46.123,0046 7

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nedrciras.cuUura t< LMiiail.com
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bertura. 2 abas laterais medindo

3,00 m por 2,00 m, para suporte
das caixas de PA com monta-

gem e desmontagem.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
PALCO DE PEQUENO PORTE
● Locação, com montagem e

desmontagem de Palco medindo
6,00 m por 6,00 m com 1,20 m
de altura do assoalho, com co

bertura. 2 abas laterais medindo

3,00 m por 2,00 m, para suporte
das caixas de PA com monta-

gem e desmontagem.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE

ILUMINAÇÃO PROFISSIO
NAL GRANDE PORTE, deve

rão possuir no mínimo as se
guintes características: controla
dos através de mesa especial
Overlight a partir de "House
Mix" com 58 - Refletor de LED

RGBW. 12- PAR 64 foco 2. 32-

Moving Head Beam, 04- Strobo
de LED Atomic 3000w. 04-

Elipsoidal, 02- Maquina de Fu
maça 3000w - DMX com con
trole sem fio, duas torres de con

tra luz com três minibrute para
iluminação da platéia e canhão

seguidor. Toda iluminação mon
tada em gride (Box Q30 de alu
mínio ou similar) 200 metros,
devendo estar montada 24 (vinte

e quatro) horas antes do evento.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PROFISSIO
NAL GRANDE PORTE, deve

rão possuir no mínimo as se

guintes características: controla
dos através de mesa especial
Overlight a partir de “House
Mix” com 58 - Refletor de LED

RGBW, 12- PAR 64 foco 2, 32-

Moving Head Beam. 04- Strobo
de LED Atomic 3000w, 04-

Elipsoidal, 02- Maquina de Fu
maça 3000w - DMX com con
trole sem Fio. duas torres de con-

R$ 13,178,00Diária R$ 6.589,0047 2

Diária R$ 8.620,00 R$ 60.340,00748

R$ 8.620,00 R$ 17.240,00Diária49 2

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-0üü. C^entro - Pedreiras/M A
F.-mail: nedreíras.cultura^ gniail.com
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tra luz com três minibrule para
iluminação da platéia e canhão
seguidor. Toda iluminação mon
tada em gride (Box Q30 de alu
mínio ou similar) 200 metros,

devendo estar montada 24 (vinte
e quatro) horas antes do evento.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PROFISSIO
NAL MEDIO PORTE . os equi

pamentos deverão possuir no
mínimo as seguintes caracterís

ticas: 30- lâmpadas par 64; 08 -
elipsoidal; 03 - ribaltas; 10 - par
led de 3w; 16 - lâmpadas ACL
ou iocolight; 20 - refletores mini
brutes; 01 - máquina de fumaça;
12 - moving head spot; 06 -
strob atomic 3000; I- mesa de

luz digital de 2048 canais DMX;
1 - sistema de dimer digitai
DMX com 60 canais de 4kwa e

fiação necessárias para as liga-
çges dos equipamentos,

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE

ILUMINAÇÃO PROFISSIO
NAL MEDIO PORTE . os equi

pamentos deverão possuir no
mínimo as seguintes caracterís
ticas: 30- lâmpadas par 64; 08 -
elipsoidal; 03 - ribaltas; 10 - par
led de 3w; 16 - lâmpadas ACL

ou Iocolight; 20 - refletores mini
brutes; 01 - máquina de fumaça;
12 - moving head spot; 06 -
strob atomic 3000; I- mesa de

luz digital de 2048 canais DMX;

1- sistema de dimer digital
DMX com 60 canais de 4kwa e

fiação necessárias para as liga-
ções dos equipamentos. 	
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PEQUENO
PORTE, os equipamentos deve
rão possuir no mínimo as se
guintes características; 20- lâm
padas par 64; 08 - elipsoidal; 02

- ribaltas; 08 ● par led de 3w; 10
- lâmpadas ACL ou Iocolight; 10

R$ 6.240,00 R$37.440.00Diária 650

51 Diária R$ 6.240,00 R$ 6.240,00

Diária R$ 3.383,7752 7 R$ 23.686.39

Rua Manoel Frindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A
E-mail: nedreiras.ciiltura g gniail.com

Página I3de28



r*f

FLS.

Rub. 3:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNP.I: 04.964.239/0001-32

Site: httDs://w>vw.nedreiras.ma.gov.hr

- refletores mini brutes; 01 -

máquina de fumaça: 10 - mo-
ving head spot; 06 - strob atomic
3000: 1- mesa de luz digital de
2048 canais DMX: 1- sistema de

dimer digital DMX com 40 ca
nais de 4kwa e fiação necessá

rias para as ligações dos equi

pamentos;		
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE

ILUMINAÇÃO
PORTE, os equipamentos deve
rão possuir no mínimo as se

guintes características: 20- lâm
padas par 64: 08 - elipsoidai; 02

- ribaltas; 08 - par led de 3w; 10
- lâmpadas ACL ou locolight: 10
- refletores mini brutes; 01 -

máquina de fumaça; 10 - mo-
ving head spot; 06 - strob atomic

3000; I- mesa de luz digital de
2048 canais DMX; I- sistema de

dimer digital DMX com 40 ca

nais de 4kwa e fiação necessá

rias para as ligações dos equi

pamentos;
ESTRUTURA DE SONORI

ZAÇÃO DE EVENTOS PARA
GRANDE PORTE: Instalação

de sonorização profissional a ser
montada na estrutura de palco,
com 24 (vinte e quatro) caixas
ein cada lateral, perfazendo um
total de 48 (quarenta e oito) cai

xas de graves, médio grave e
agudo, e 24 (vinte quatro)sub-
graves em cada lateral, totali
zando assim um PA com 96

(noventa e seis) caixas acústicas

e mais 02 (duas) torres de Delay,
montadas 20 (vinte) melros após
a House Mix. cada um com 06

(seis) altas e 06 (seis) graves,
contendo controle através de 2

(duas) mesas Digitais (PM5D;
VI 3000) com 48 (quarenta c
oito) canais, uma instalada no

palco para controle de periféri
cos e outra em “House Mix"’

PEQUENO

R$6.767.54Diária R$ 3.383,7753 2

R$ 67.825,6854 Diária 6 R$ 11.304,28

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Dcdreiras.ciillurafa^gniail.coin
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instalada a 50 (cinquenta) me

tros do palco para controle de
PA. Toda amplificação do PA
crash áudio, side duplo, com
estrutura fly. e todo material de
palco, retornos, cubo de baixo,
cubo de guitarra, 06 (seis) mi
crofones sem-fio e 60 (sessenta)
microfones com fio. Esta confi

guração garante qualidade de
som em até 150 (cento e cin

quenta) melros em linha reta
sem perdas, com capacidade
estimada para 40.000 (quarenta)

mil pessoas, devendo estar mon
tado e revisado 24 (vinte e qua-
tro) horas antes do evento.

ESTRUTURA DE SONORI

ZAÇÃO DE EVENTOS PARA
GRANDE PORTE: Instalação

de sonorização profissional a ser
montada na estrutura de palco,

com 24 (vinte e quatro) caixas
em cada lateral, perfazendo um

total de 48 (quarenta e oito) cai
xas de graves, médio grave e
agudo, e 24 (vinte quatro)sub-

graves em cada lateral, totali
zando assim um PA com 96

(noventa e seis) caixas acústicas

e mais 02 (duas) torres de Delay,
montadas 20 (vinte) metros após
a House Mix, cada um com 06

(seis) altas e 06 (seis) graves,
contendo controle através de 2

(duas) mesas Digitais (PM5D;

VI 3000) com 48 (quarenta e
oito) canais, uma instalada no

palco para controle de periféri
cos e outra em '‘House Mix”

instalada a 50 (cinquenta) me
tros do palco para controle de
PA. Toda amplificação do PA

crash áudio, side duplo, com
estrutura fly, e todo material de
palco, retornos, cubo de baixo,

cubo de guitarra, 06 (seis) mi
crofones sem-fio e 60 (sessenta)
microfones com fio. Esta confi-

Diária R$ 11.304,28 R$ 11.304,2855 I

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: nedrciras.cultura a eiiiail.coin
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guração garante qualidade de
som em até 150 (cento e cin

quenta) metros em linha reta
sem perdas, com capacidade
estimada para 40.000 (quarenta)
mil pessoas, devendo estar mon
tado e revisado 24 (vinte e qua-
tro) horas antes do evento.

ESTRUTURA DE SONORI

ZAÇÃO PARA EVENTOS DE
MEDIO PORTE: sonorização

para eventos de médio porte:
instalação de sonorização pro
fissional com médio e pequeno

porte a ser montada na estrutura
de palco, com 12 (doze) caixas
em cada lateral no sistema ■‘line”

perfazendo um total de 24 (vinte
e quatro) caixas acústicas de
médio, grave e agudo. Com 12

(doze) graves e sub-graves colo
cados no solo lateralmente ao

palco a ser montado, contendo
controle através de 02 (duas)

mesas de 48 (quarenta e oito)
canais (LS9; M7), uma instalada

no palco para controle de perifé
ricos e outra instalada a 50 (cin

quenta) metros do palco. Confi
guração sonora que garanta qua

lidade de somem até 100 (cem)

metros em linha rela sem perdas,
com capacidade estimada para

20.000 (vinte mil) pessoas, de
vendo estar montado 24 (vinte
quatro) horas.

56 Diária R$ 7.487,45 R$ 52.412,157

ESTRUTURA DE SONORI

ZAÇÃO PARA EVENTOS DE
MEDIO PORTE: sonorização

para eventos de médio porte:
Instalação de sonorização pro
fissional com médio e pequeno

porte a ser montada na estrutura
de palco, com 12 (doze) caixas
em cada lateral no sistema “line”

perfazendo um total de 24 (vinte
e quatro) cai.xas acústicas de
médio, grave e agudo. Com 12
(doze) graves e sub-graves colo-

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA

E-m:iil: Dedreiriis.ciilturii a'gmail.com

R$ 14.974,90Diária R$ 7.487,45257
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cados no solo lateralmente ao

palco a ser montado, contendo
controle através de 02 (duas)

mesas de 48 (quarenta e oito)
canais (LS9; M7), uma instalada

no palco para controle de perifé
ricos e outra instalada a 50 (cin

quenta) metros do palco. Confi
guração sonora que garanta qua
lidade de somem até 100 (cem)

melros em linha reta sem perdas,
com capacidade estimada para
20.000 (vinte mil) pessoas, de
vendo estar montado 24 (vinte
quatro) horas.

SISTEMA DE SONORIZA

ÇÃO PEQUENO PORTE: Ser
viço de sonorização para local
fechado ou aberto, compreen
dendo: 01 (uma) mesa máster de

som com no mínimo 8 (oito)

canais (um canal de entrada com

cabo para notebook/ computa
dor); 01 (um) notebook com as

especificações mínimas: proces
sador do tipo x86/64bits, de 2
(dois) núcleos de 2ghz cada
(mínimo), memória RAM de

4GB (quatro gigabytes), disco
rígido de 500GB. leitor e grava
dor de CD/DVD. placa de rede
Gigabits com conector RJ -45.
conexão Wireless 802; 01 (um),

R$57.639.89Diária R$ 5.239,991158

SISTEMA DE SONORIZA¬

ÇÃO PEQUENO PORTE: Ser

viço de sonorização para local
fechado ou aberto, compreen
dendo: 01 (uma) mesa máster de
som com no mínimo 8 (oito)

canais (um canal de entrada com

cabo para notebook/ computa
dor): 01 (um) notebook com as

especificações mínimas: proces
sador do tipo x86/64bits, de 2
(dois) núcleos de 2ghz cada
(mínimo), memória RAM de
4GB (quatro gigabytes). disco

rígido de 500GB. leitor e grava-
dor de CD/DVD, placa de rede

Rua Manoel Triiulade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: ne(lreiras.culturaf'g'i>niai).com

RS 15.719,97Diária R$ 5.239,99359
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:x

Gigabits com conector RJ -45,
conexão Wireless 802; 01 (um).

GERADOR DE ENERGIA:

grupo gerador de energia móvel.
Instalação, manutenção e abas

tecimento dc 01 grupo gerador
de energia de 180 kva, com

transporte para levar até o even
to insonorizados com motoriza

ção MWM 6 cilindros a diesel,
automatizados com chaves de

reversão garantindo total segu-
rança para o evento.

GERADOR DE ENERGIA:

grupo gerador de energia móvel.
Instalação, manutenção e abas

tecimento de 01 grupo gerador
de energia de 180 kva, com
transporte para levar até o even
to insonorizados com motoriza

ção MWM 6 cilindros a diesel,
automatizados com chaves de

reversão garantindo total segu-
rança para o evento.

ESTRUTURA METALICA DE

R$ 40.850.04Diária R$3.713.641160

R$ 11.140.92Diária R$3.713,64361

R$ 32.999.25Diária R$ 439.9962 75
GRlDP-30. 6x4

ESTRUTURA METALICA DE

GRID P-30. 6x5
RS 439,99 R$ 10.999,75Diária63 25

GRADE DE ISOLAMENTO -

produto: grade de isolamento
tubular, material: aço tubular 1

1/2" - galvanizado à fogo medi

das: 2,00 X 1.20 m (comprimen-
to X altura).

RS 12.617,50Diária 250 R$ 50,4764

TAPUME METÁLICO: Grade

de fechamento, será em chapa

de aço galvanizada emoldurada
com perfil de alta resistência,
com altura mínima de 2,45m,

fixada ao solo com mão-

francesa e piquete de aço.
TELÂO DE LED: Tamanho 4m

X 2m (placas de I x0.50 ou
0,50x0,50) sustentação em grid
0-30 e levantado em talhas ma

nualmente (mínimo 8m). Reso-
lução Mínima p-6
KIT MULTIMÍDIA: Data show

01 (mínimo 1.200 ansi lumens.

RS 50,25 R$ 7.537,50Diária 15065

R$218,58 R$ 10.929,00Diária66 50

R$ 649,99 RS 16.249,75Diária 2567

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-001), Centro - Pedreiras/MA
E-mail: ncdreira.»i.ciiltiira'á gninil.cnin
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microfone 02, Tela retrátil 01.

caixas de som 04, notebook 01.

pendrive 2. mesa de soin peque
na porte e controle remoto para
mudança de slide, HD externo e

pilha.
PAREDÃO DE SOM AUTO

MOTIVO COMPLETO locação

de equipamento de som com no
mínimo 20 altos falantes de 24

polegadas, 24 twittws,72 alto
falantes de 12 polegadas .68
cornetas, 12

Uampliflcadores, 2 mesas digi
tais.

R$21.749,85Diária R$ 1.449,991568

módulos,

CAMAROTE: Dimensões mí

nimas de 15X5 metros, com es

trutura em alumínio grid, piso
no mínimo 1,80 metros de altura
do solo e deverá ser uma estru

tura de perlll enrijecido e chapa
de madeira resistente com carga

de 330 kg por metro quadrado
em sua base, o piso deverá ler
para peitos de 1,20 metros de
altura em toda a sua extensão

Diária R$ 15.499,00 RS 92.994,0069 6

contendo duas escadas para

acesso com capacidade mínima

para 50 (cinquenta) pessoas com
montagem c desmontagem.

CAMAROTE: Dimensões mí¬

nimas de 15X5 metros, com es

trutura em alumínio grid. piso
no mínimo 1,80 metros de altura

do solo e deverá ser uma estru

tura de perfil enrijecido e chapa
de madeira resistente com carga
de 330 kg por metro quadrado
em sua base, o piso deverá ter

para peitos de 1,20 metros de
altura em toda a sua extensão

Diária R$ 15.499,00 R$ 15.499.0070 I

contendo duas escadas para

acesso com capacidade mínima
para 50 (cinquenta) pessoas com
montagem e desmontagem.

CONTRATAÇÃO DO SERVI
ÇO DE SEGURANÇA DE
SARMADA

R$ 65.448.1371 Diária R$ 349,99187
turno noturno.

treinada, capacitada, uniformi-

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-inail: nedreiras.cultura fl^gmail.com
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zada e nada consta na policia
civil, durante todo periodo do
evento, devidamente credencia-

dos para os dias dos eventos.

CONTRATAÇAO DO SERVI
ÇO DE SEGURANÇA DE
SARMADA turno noturno,

treinada, capacitada, uniformi
zada e nada consta na policia
civil, durante todo período do
evento, devidamente credencia-

R$21.699,38R$ 349,99Diária 6272

dos para os dias dos eventos,

CONTRATAÇAO DO SERVI

ÇO DE BOMBEIRO CIVIL -

qualquer turno, treinado, capaci
tado. identificado por crachá
e/ou vestimenta, desarmado,

durante todo periodo do evento,
devidamente credenciados para
os dias dos eventos.

R$ 329,99 RS 32.999.00Diária 10073

CONTRATAÇAO DE LOCU

TOR para condução e animação
do evento.

Diária RS 429,99 RS 6.449,851574

CERIMONIALISTA: pessoa

capacitada para realizar todas os
eventos realizada pela adminis-

R$ 579,00 RS 8.685,00Diária 1575

tração.

PRODUÇÃO: Contratação de
equipe de coordenação e produ
ção, formada de l(um) coorde

nador geral, 1 (um) coordenador
de produção, l(um) assistente de
produção, 1 (um) coordenador
de segurança, l(um) coordena
dor de Alimentação, 2 (dois)
eletricistas, 1 (um) coordenador

de montagem, desmontagem e
demais necessidades durante e

Diária RS 4.319,00 R$30.233,0076 7

depois do período da realização
do evento.

SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO
em carro de som.

RS 129,99 RS 19.498,50Diária 15077

RADIO TRANSMISSOR: em

excelente estado, para utilização
na comunicação entre a equipe
do evento, o cerimonial e a

equipe de apoio.
APARTAMENTO INDIVIDU-

AL: Com cama de casal, incluso

RS 84.99 RS 12.748.50Diária 15078

RS 179,99 RS 22.498.75Diária 12579

Ruii Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira.s/MA

E-mail: ncdrciras.cultura^aigniail.coin
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café da manhã, ar condicionado,
banheiro interno, oferecendo

toalhas de banho, materiais de
híRíene pessoal.

APARTAMENTO

Com duas camas de solteiro,

incluso café da manhã, ar condi

cionado. televisão, banheiro in

terno, oferecendo toalhas de ba

nho. materiais de higiene pesso-

DUPLO:

R$ 244.99 R$ 24.499,00Diária 10080

ai.

FORNECIMENTO DE FOGOS

DE ARTIFÍCIO, sendo caixas
com 20 de 6 unidades de 12x1.

R$ 29.995,00Caixa R$ 59,99500SI

SHOW PIROTÉCNICO NA

MODALIDADE QUEIMA DE

FOGOS: podendo ser de 1.5 a 6
minutos de espetáculo Materiais:
Torta Veneza 138 tubos, torta

imperador 123 tubos. Torta 110
tubos 1.8® torta 50 tubos 1.84,

torta 100 tubos 2, torta 100 tu

bos vertical, kit morteiro 4" 9

tubos kit 3° 12 tubos, kit 2.5* 25

tubos. Morteiros de 5", 6*. 7

R$ 8.299,99 R$91.299,89II82 Apresentação

SHOW PIROTÉCNICO NA

MODALIDADE QUEIMA DE

FOGOS: podendo ser de 1.5 a 6

minutos de espetáculo Materiais:
Torta Veneza 138 tubos, torta

imperador 123 tubos. Torta 110
tubos 1.8° torta 50 tubos 1.84.

torta 100 tubos 2. torta 100 tu

bos vertical, kit morteiro 4" 9

tubos kit 3° 12 tubos, kit 2.5* 25

tubos. Morteiros de 5", 6*. 7

R$ 8.299,99 R$ 24.899.97Apresentação 383

R$2.946.512,65TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I. O Termo de Referência;

II. O Edital da Licitação;

III. A Proposta do contratado;
IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.0 prazo de vigência da contratação ê até 31 de dezembro de 2025, iniciando na data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Riiii Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: ncdrcir.i.s.culiura^gniail.com

Pagina 21 de 28



KeOREIRAS'MA ,

\(d>l202j2i-fwt,.

(t^L.S.
' Kut).

3J0

''A \

SA Jy

ESTADO 1)0 MARANIIAO

I»REFE1TURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNPJ: 04.964.239/00Ü1-32

Site: httns:/Av>VM.nedrciras.ma.gov.br

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de de
claração de inidoneidade ou impedimento de licitar c contratar com poder público, observadas as abran
gências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) das quantidades de cada item.

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral do contratado
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o sub
contratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a e.xecução do objeto.
4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado. que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente
4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ór

gão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO
5.1.0 valor total da contratação é de R$ 2.946.512,65 (dois milhões, novecentos e quarenta e seis mil,
quinhentos e doze reais e sessenta e cinco centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da e.xecu
ção do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado depen
derão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1.0 pagamento será efetuado pela Contratante, em parcelas, sendo 50% (cinquenta por cento) do va
lor total dos itens, antes do início da prestação dos serviços, e 50% (cinquenta por cento), após a presta
ção dos serviços, de acordo com a necessidade da contratante na ordem de serviços,
6.2. Os pagamentos serão efetuados mediante credito no Banco do Bra.sil, Agência n“ 0613-0 e conta n°:
79857-6.

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmcnle contratados são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 18/02/2025.
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7.2. Após o inierregno de um ano. c independenteinente de pedido do contratado, os preços iniciais se
rão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obriga
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(ein) a ser
dclerminado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante;
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto for
necido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, àssuas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou dc nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias. a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração dc
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assu
mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do ob
jeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, c da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.4, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superi
or (art. 137, 11. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solici
tados:

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pra
zo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul
tantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. Junto com a No
ta Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à Seguri
dade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contra
tado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsa
bilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anor
mal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9,11, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo e.xecutada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação:
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n." 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo úni
co. da Lein.° 14.133, de 2021):

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato;
9,16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fiituros e incertos, devendo com
plementá-los. caso o previsto inicialmenie em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n”
14.133, de 2021,

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cum
primento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;
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9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.21. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a exe
cução do contrato.
9.22. Iniciar os serviços de Organização de Festividades Municipais, imediatamente, após a assinatura
do contrato e, por conseguinte, o recebimento da ordem de Serviços, emitida pelo setor competente,
sendo realizados os eventos de acordo com a secretaria soiicitante;

9.23. Os serviços de Organização e Realização de Festividades Municipais, deverão ser efetuados cm
conformidade com a determinação da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP. A estrutura

necessária para realização dos eventos contratados deverá ser entregue obrigatoriamente a partir das
07:00 da manhã de cada data solicitada conforme o cronograma do município.
9.24. Os serviços de execução da organização dos eventos e realização será realizado pelos funcionários,
designados e contratados pela empresa Contratada e serão de total e inteira responsabilidade da empresa
Contratada para realizar os serviços;

10. CLAUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTR.ATIVAS

11.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo res
ponsabilidade civil c criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Fe
deral n° 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa:

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros:
1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela
em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)

dias. Após 0 décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, po
derá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obri
gação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:
II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

III. 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido
do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
IV. 0,2Vo a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas
1 e 2, abaixo; e

V. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da ga
rantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do
Contrato.

VI. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
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11.2. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia
do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais fonnali-
dades legais.
11.3. As sanções previstas nas alíneas "a”, ’‘c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas jun
tamente com aquela prevista nas alíneas “b". e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do
Contrato.

11.4. A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada à CONTRA-
TADA que. em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou Indireta de
qualquer nível federativo, tenham:
1. sofrida condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de
quaisquer tributos;

11. praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
111. demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ou
tros atos ilícitos praticados.
11.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação
da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA e equivalentes do ato
que as impuser.
11.6. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante
requerimento expresso nesse sentido.
11.7. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-
ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autorida
de contratante.

11.8. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, res
ponderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrada judicialmente.
11.9. casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recom
posto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.
11.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o
CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à
CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da
Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado
cm virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o
prosseguimento do processo de pagamento.
11.11. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devi
dos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.
11.12. As multas evcntualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade
pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a con
clusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixa
do para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;
a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavel
mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex
tinção se não restringir sua capacidade dc concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fínanceiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. ca-
put. da Lei n.°14.133,de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técni
ca, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consig

nados na seguinte na dotação orçamentaria abaixo discriminada:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133. dc 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições conti

das na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos con
tratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

Rua .Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M.A
E-mail: oedrciras.cultiira^tt uniall.cinn

Páginu 27 dc 28



● \

/TXÃ T

/202^«f5!083m rtui,.

FLs. ücyT~
Rub. sA' JL//

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: lmns://w\\w.i)cdreiras.ma.gov.br

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submeti
do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de Justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo má-
.\imo de 1 (um) mês(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Pú
blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 1°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n"
14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente. Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de
igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em 18 de fevereiro de 2025.

mm ULTURA E TURISMO - FUP

^964.239/0001-32
escley Bnto da Silva
CONTRATANTE

FUNDAÇAO PEDREIRE
CNPJ sÁ

is '

O^umento avttn *d o d rfj

HAROANA HA&CAAEHHA5 DOS SAKTOS

OilA. 16/02/202$ 14.49.S7-0300

Vtntique hftptt/yvalKJsi, iti.gov br
g \á>

M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA - EPP

CNPJ sob 0 n° 46.253.706/0001-66

Marciana Mascarenhas dos Santos

CONTRATADA

Rua Manod Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: i)edreiras.ciiltura'fl ginail.coin
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNPJ: 04.964.239/Ü001-32

Site: httDs:/Av>v\v.Dcdreiras.ma.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO N" 20250204/2025

ADESÃO N” 001/2025

EXTRATO DE CONTRATO N" 20250204/2025. PARTES: FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE
CULTURA E TURISMO - FUP, inscrita no CNPJ n" 04.964.239/0001-32 e a empresa: M M DOS
SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 46.253.706/0001-66.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, organização e realização de eventos,
para atender as demandas da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo do Município de Pedrei
ras/M A, através de Adesão à Ata de Registro de Preços n° 014/2024 do Municipio de Bom Jar-
dim/MA. BASE LEGAL: Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021 e suas alterações. VALOR TOTAL:

RS 2.946.512,65 (dois milhões, novecentos e quarenta e seis mil, quinhentos e doze reais e sessenta

e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo, UNIDADE
GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP; PROJETO/ATIVIDADE: 13
392 0012 2,112 Eventos e manifestações artistico culturais e religiosos; CLASSIFICAÇÃO ECO
NÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. VIGÊNCIA: 18 de fevereiro
de 2025 a 31 de Dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: O Sr. Wescley Brito da Silva - Presidente da

FUP, pela Contratante e a Sr®. Marciana Mascarenhas dos Santos, pela contratada.

Pedreiras - MA, em 18 de fevereiro de 2025.

W< «rda Silva

^da FUP
5/2025 - GPPortaria n'

Rua Manoel Trindade. S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: pedreiras.cultura/n gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: httDs://>^^v^v.Dedreíl●as.ma.eov.br

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20250204/2025

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n° 2101001/2025,

proveniente da ADESÃO N" 001/2025 e o Contrato Administrativo 20250204/2025,visando a Con
tratação de empresa para prestação de serviços, organização e realização de evenlos, para atender as

demandas da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo do Município de Pedreiras/MA, através

de Adesão à Ata de Registro de Preços n® 014/2024 do Município de Bom Jardim/MA, DECLARO

para os devidos fins, conforme preceitua o §1”. artigo 8, do Decreto Federal n" 11.246/2022. indicar

a Diretora do Departamemo Administrativo de Contratos e Convênios do referido contrato a servi
dora: Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, Portaria n" 022/2025, e fiscal do contrato o servidor

Mauricio Monteiro Bezerra, Portaria: 001/2025-FUP.

Pedreiras -- MA, em 18 de fevereiro de 2025.

p da Silva
da FUP

Portaria n" l'íl 5/2025 - GP

We;

Príèi

Vanessa Ffmanda Belfort dos Santos

Diretora do Departamento Administrativo de Contratos e Convênios
Portaria n° 022/2025

'òVJYvrta \_í\/
Mauricio Monteiro Bezerra

Portaria: 001/2025-FUP

Fiscal de Contrato

Rua Manoel Trindade, S/N. CEP: 6S.725-000, Centro - Pedreiras/M.\
E-mail: pedreiras.cultura^Vt ümail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SITE: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

PORTARIA N.“ 022/2025 - GP

NOMEIA DIRETORA DO DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS E

município DEDOCONVÊNIOS

PEDREIRAS/MA.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI. da Lei Orgânica

do Município de Pedreiras,

RESOLVE:

Artigo r - Nomear, a Sr.“ Vane.ssa Fernanda Belfort dos Santos, inscrita no CPF sob o

n.° 016.434.573-65 e RG n.° 023596922002-3 SSP/MA, para o cargo de provimento em comissão

de Diretora do Departamento Administrativo de Contratos e Convênios, lotada na Secretaria

Municipal de Finanças do Município de Pedreiras/MA.

Artigo 2" - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO

MARANHÃO, 02 DE JANEIRO DE 2025.

Aisirtâdo de formd digitai por
VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS:OI892971313

OddOStZOZS .01X12 11 >43:45

VANESSA DOS

PRAZERES

SANTOS:01892971313

VANESSA DOS PRÀ^ERES SANTOS

Prefeita Municipal

PIULFEITURA MUNICIPAI. DE PKDRIÍIRAS - Avenida Rio Uranco, n° 111. Centro - Pedreiras (MA) [ CEP: 65725-000
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ESTADO DO MARANI lAO

PREFEITURA MUNICtPAL DE PEDREIRAS ' FLS.

FUP- FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMftub.
CNPJ: 04.964.239/0001-32

PORTARIA N° 001/2025 - FUP

DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE

CULTURA E TURISMO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Presidenlc da Fundação dc Cultura c Turismo do Município dc Pedreiras. Hsiado do

Maranhão, Wcscley Brito da Silva, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela le

orgânica do município,

CONSIDERANDO as deienninações contidas na instrução de processos de despesas da

administração pública:

CONSIDERANDO que se faz. necessário um senidor na administração pública como

responsável pela fiscalização da e.\ecuçào dos contratos finnados pela administração pública

RESOLVE:

Designar o senhor MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA, inscrito sob o CPF N"

603.915.353-90 c RG N'’037301952009-0 SSP/MA. como responsável pela fiscalização dos contratos

administrativos da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo-FUP.

Art. r

Art. 2° — Esta Ponaria entrará em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUlVE-SE.

PEDREIRAS - MA. 21 DE JANEIRO DE 2025.

WESCLE ,ITO DA SILVA

) PEDREIRENSE DE CULTURAPRESIDENTE DÁ F

Porlaria N“l 15/2025 - GP
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SlCiNATARlüS: O Sr.(a) ARiLF.NE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Conlratanie
LEONARDO TEIXEIRA DE MORAIS. pcUi comraiada. Pedreiras - MA, 06 dc Fevereiro de 2025. ARIl.ENE BEZEIWÇfífilPraK ,EKA()

0
Secretária Municipal de Saúde.

i=lS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATÍ^^âí^ffíSSSéls^
^ -

EXTRATO DE CONTRATO N" 20250198/2025 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: MAX DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ 42.924.919/0001-11. OBJETO: contratação dc empresa para aquisição dc materiais de expediente destinados a
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N“ PE 016-2024 c proposta apresentada. BASE LEGAL:
Lei Federal n° 14.133/2021 c suas alterações. VALOR: RS 19.991,12 (dezenove mil, novecentos e noventa e um reais c doze centavo.s). DOTAÇ.ÁO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Seiviços de Saúde da Atenção Básica , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemenio 3.3.90.30.16, no valor dc RS 9.910,66, Exercício 2025 Atividade 0217.103020005.2.059
Gestão do MAC - A.ssistência Média e Alia Complexidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no
valor de RS 10.080,46. VIGÊNCIA: 06 de Fevereiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA

LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante c a Sr.(a) BRUNO LEONARDO TEIXEIRA DE MORAIS, pela contratada. Pctlreiras - MA.
06 de fevereiro de 2025. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250202/2025

EXTRATO DE CONTRATO N" 20250202/2025 . PARTES: SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa; MAX DISTRIBUIDORA
E COMERCIO LTDA, inscrita no CKPJ 42.924,919/0001-11. OBJETO; contratação de empresa para aquisição de materiais de cxpedieiilc destinados a
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social dc Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N" PE 016-2024 e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações. VALOR: RS 11.299,61 (onze mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta c um

^^ntavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025 Atividade 0207.081220002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social .
assificaçâo econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo. Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de RS 11,299,61. VIGÊNCIA; 06 de Fevereiro de 2025

a 31 de Dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS; O Sr.(al STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES - Secretária Mun. de Assistência Social, pela
Contratante c a Sr.(a) BRUNO LEONARDO TEIXEIRA DE MORAIS, pela contratada. Pedreiras ● MA, 06 de Fevereiro de 2025. STERPHANNE
CAROLINE MELO MENDES Seciclária Mun. de Assisiêneia Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250203/2025

EXTR.ATO DE CONTRATO N“ 20250203/2025 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa: MAX DISTRIBUIDORA
E COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ 42.924.919/0001-11. OBJETO: contratação de empresa para aquisição de materiais de expediente destinados a
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PF: 016-2024 e proposta apresentada. BASE
LEGAL; Lei Federal n° 14.133/2021 c suas alterações. VALOR; R$ 17.565.95 (dezessete mil, quinhentos e sessenta c cinco reais e noventa e cinco
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Excrcicio 2025 Atividade 0218.082440016.2.077 Gestão do lOD - PBF . Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 17.565,95. VIGÊNCIA: 06 d e Fevereiro de 2025 a 31 dc Dezembro de
2025. SIGNATÁRIOS: O Sr.(u) STERPHANNE CAROLINE MF-LO MENDES - Secretária Mun. de Assistência Social, pela Contratante c a Sr.(a)
BRUNO LEONARDO TEIXEIRA DE MORAIS, pela contratada. Pedreiras - MA, 06 de 1'evereiro dc 2025. STERPHANNE CAROLINE MELO
MENDES Secretária Mun. de Assistência Social.

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO ■ LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250204/2025

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20250204/2025. ADESÃO N“ ÜOl'2025. PARTES: FUND.AÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO -

FUP, inscrita no CNPJ n° 04.964.239/0001-32 c a empresa: M M DOS SANTOS ENTRETEKLMENTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n*
'^^253.706/0001-66, OBJETO; Contratação dc empresa para pre.stação dc serviços, organização e realização de eventos, para atender as demandas da

. undação Pedreirense de Cultura c Turismo do Município de Pedreiras/MA, através de Adesão ã Ala dc Registro de Preços n“ 014/2024 do Município de
Bom JardinvMA. BASE LEGAL: Lei n' 14.133, de 1“ de abril de 2021 c suas alterações. VALOR TOTAL: RS 2.946.512.65 (dois milliões. novecentos e

quarenta e seis mil. quinhentos e doze reais e sessenta c cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; ORGÃO: 02 Poder Executivo, UNIDADE
GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP; PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico
culturais e religiosos; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; .3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. VIGÊNCIA; 18 de fevereiro de 2025
a 31 de Dezembro dc 2025. SIGNATÁRIOS: O Sr. Wescley Brito da Silva - Presidente da FUP, pela Contratante e □ Sr*. Marciana Mascarenhas dos
Santos, pela contratada. Pedreiras - MA. era 18 de fevereiro dc 2025. Wescley Brito da Silva - Presidente da FUP/Portariü iT 115/2025 - (iP.

José Anderson da Silva Uma - CPF: ●*●.389.343-”- Data; 18/02/2025-IP com n*: 192.168.100.101 jl
Aulenlicaçâo em: www.pedreiras.ma.gov.br/üiariooficial.php?id=2349 fi

7/8www.pedreiras.ma.gov.braDO
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Contrato 20250204/2025 /2025
X

Wfirro otiioliraçóo 10/OP/POP5

Orgão: MUNICÍPIO DE PEDREIRASLocal: Podroiras/MA

Unidade executora: 22560 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Tipo; Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa; Despesa Processo: AD 001-2025-FUP

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP; 19/02/2025 Data de assinatura; 18/02/2025 Vigência; do 18/02/2025 o 31/12/2025

Fonte; ASP ● Automação Serviços e Produtos de Informática - LTDAId contrato PNCP; 06184253000149-2-000047/2025

id contratação PNCP: 06184253000149-1-000029^2025

.11-011Id CIPI; 111.11-011 LinkClPi:

Objeto:

Contratação dc emprosa para prestação dc serviços, organização c realização do eventos, para atender as demandas da

Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo do Município de Pedreiras/MA, através de Adesão à Ata de Registro de Preços

n° 014/2024 do Município de Bom Jardim/MA

VALOR CONTRATADO

R$ 2.94D512.65

FORNECEDOR:

Consultar sanções e nenalidades do fornecedorTipo; Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 46.253.706/0001-66

Nome/Razão social: M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA

Arquivos Histórico

Tipo -DataNome

19/02/2C26 ContratoCONTRATO N“20250204

< >Pagna 1F.wbir 5 1-1 Oel leii

c )< Voltar

Ji; ^ n 14 13 s/.'!, o Poiia. N.-a;;nalde 'lontialaçóes “l-til. :

o sitio olctrenicoonoal (iesti'iadc i Hivuigacáo centrilzada e obrigaioii..!

exioídos ,;n' sei;.-! ● lic-tocL>5s a ..sinlr -iío.s adininistr.ativcs ab.nr.acio.s oci.i

●. I

O.; il.

d-c.ü';.
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